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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE VEREADOR MARCELO MENDES

-0906/ ZaZ6

O Vereador Marcelo Mendes, abaixo signatário, no uso de suas atribuiçôes

legais, conforme previsão do arts. 193 a 196 do Regimento lnterno, vem submeter à

apreciação desta Augusta Casa Legislativa Municipal, o Projeto de Emenda à Lei

Orgânica do Município de Fortaleza que altera o art. 21 da Lei Orgânica para

determinar o período ordinário entre 01 de fevereiro à 20 de dezembro, o qual depois

de aprovado será enviado ao ExcelentÍssimo Sr. Prefeito a fim de que este possa

sancronar

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

em de de 2O25.
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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N" 12025

ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 21 DA LEI

ORGÂNICA DO MUNICiPIO DE FORTALEZA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNG!AS.

EXCELENT|SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA,

DEPTO. LEGISI.ATIVO

RECEBIDO
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cÂuana MUNICIPAL DE FoRTALEzA

GABINETE VEREADOR MARCELO MENDES

pRoJETo DE EMENDA R Lrt oRGÂtttcR ru"

ALTERA o ART. 21 oA lel oRcÂtttcl oo
rtlul.ttcipto DE FORTALEZA e OÁ, ouTRAs
pRovroÊHcns.

l cÂuana MUNrctpAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art. 1o. O caput do aft.21 da Lei Orgânica de Fortaleza passa a vigorar com a seguinte

redação:

Arl. 21'- A Câmara Municipal de Foftaleza reunir-se-á, anual e
ordinaiamente de primeiro de fevereiro a vinte de dezembro.

Art. 2o. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA'

em de de 2025.
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cÂrrana MUNICIPAL DE FoRTALEZA

GABINETE VEREADOR MARCELO MENDES

JUSTIFICATIVA

A proposta de alteraçâo do Art. 21 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza visa

estabelecer um calendário legislativo mais eficiente e produtivo para a Câmara Municipal.

O período de funcionamento da Câmara, agora definido entre 01 de fevereiro e 20 de

dezembro, possibilita um ambiente mais estruturado e regular, favorecendo o

desempenho legislativo e o cumprimento das obrigações dos parlamentares.

Por fim, um calendário claro e bem estruturado contribui para a transparência nas

atividades da Câmara Municipal, permitindo à população maior visibilidade sobre as

ações dos parlamentares e o andamento das discussões de interesse coletivo. Essa

mudança, portanto, visa não apenas a eficiência interna da Casa Legislativa, mas também

o fortalecimento da relação da Câmara com a sociedade, com mais oportunidades para

acompanhamento e participação no processo legislativo.

DEPARTAMENTO LEGTSLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

em de de 2025.
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Ao delimitar um período fixo de atividades legislativas, evita-se a dispersáo do trabalho

parlamentar ao longo do ano e assegura-se uma melhor organização do calendário, o que

se traduz em maior produtividade. A proposta busca ampliar a quantidade de sessões e

reuniões das comissões, além de permitir maior tempo de análise de projetos e temas

relevantes para a cidade de Fortaleza. Com um período maior, será possível também dar

seguimento a discussões e aprovações sem as interrupçôes prolongadas, que em muitos

casos podem atrasar a execuçáo de importantes propostas para a cidade.
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cÂunu MUNICIPAL DE F0RTALEZA
GABINETE VEREADOR MARCELO MENDES

Endereço: Rua Dr. Thompson Bulcão n.' 830 - Patrioüno Ribeiro
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vEREADOR(A) PARTIDO ASSrNArula.
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